
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°013/2024 

A CAMA RA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO pessoa jurídica de direito público 
Interno, com endereço na Praça da Sibila, s/n - Centro - Simões Flito/BA, inscrita 
no CNPJ/MF n° 13612.270/0001-03, neste ato representado por seu Presidente, Sr. 
DEVI/J.00 SOARES DE SOUZA, brasileiro, portador do RG no. 06.608322-24 SSP-
BA, inscrito no CPF/NIF sob o no. 886.624.705-72, residente domiciliado em Simões 
FIÃo- Bahia doravante, denominado, CONTRATANTE e a empresa SERMAN 
ELEVADORES LTDk CNIC/ME no 52.367.027/0001-10, situada na Avenida São 
Rafael no 02 -Loja 02 - São Marcos- Salvador/BA, neste ato representada na forma 
dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social/Procuração, pela titular Sra. 
SIMONE ALMEIDA BONFIM, portadora do documento de Identidade no 
07.555.037-75 e CPF no B70.867.945-20, aqui denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente instrumento contratual, autorizada pelo despacho 
constante do Processo Administrativo no 5.730(2024, Nota de Empenho no 
079/2021, referente a Dispensa de Licitação n°013/2024, que  regerá peia lei Federai 
n° 14.133/2021 e legislaçãç pertinente, aplicado supletivamente as disposições de 
direito privado e os princípios da teoria geral do Contrato, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes: 

1. 	CLAOSULA PRIMEIRrr' DO OEfiETC14 	' . 	_ 	. 
1.1. 	Manutenção preventiva e corretiva do ELEVADOR de uso restrito hidráulico, do tipo sem casa de 

máquinas, incluso toda a mão do obra e materiais necessários, para a Câmara Municipal de Simões 
Filho- BK 
§ 1. O objeto deste CONTRATO será realizada em conformidade com o Temo de Referância (TR), 
que juntamente com a Proposlo de Preços- Anexo I da CONTRATADA, passam a integrar este 
instrumento. 
.fi 2. As especilicações do elevador a receber as manutenções preventivas e corretivas estão descritas 
no Termo de Referência, Anexe II deste CONTRATO 

2 	pluitrUply, SEGUNDA - DA COTAÇÃO ORDAMP11.TA.S1 
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta de recursos previstos na seguinte 
dotação orçamentária. 

Órgão/Unidade: 01.01.001 - Câmara Municipal de Simões Filho 
Atividade: 01 031.0012001 - Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos 
Elementos de Despesas: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recursos. 1 500 - Recursos não Vinculados de Impostos 

3. 	CLAUSDLA TERCEIRA - DO REGIME DE DtECUÇÂO, PREÇO, CO 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços contratados serão realizados por regime de execução Indiretae pa caiada, após o 
recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pelo setor competente 
O valor global deste contrata é de R$ 7.809,00 Mete mil e oitocentos reais). 
Para fins de acompanhamento do adimpiemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 
previdenciálas. a CONTRATADA deverá entregar a documentação a seguir relacionada juntamente 
com a Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento executado: 
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a) 	certidão Conjunta Negativa ott Garrido Conjunta Positiva com efeito Negativo de 	os 
relativo a Tributos Federais. abrangendo, inclusive o INSS, expedida pela Receita Federal do 
Brasil; 

bi 

	

	Certidão Negafiva ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo 
ao domicilio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda 
Municipal: 

c) 

	

	Certidão Negativa, ou Positiva com efeito Negativo. ou ainda de não contribuinte, expedida 
pela Secretaria da Fazenda do Estado em que estiver localizada a sede da licitante: 

di 

	

	Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida pela 
Caixa Económica Federal; 

e) 

	

	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho — Lei 
Federal ri° 12.440 de 07 dealbo de 2011. 

3.4. 

	

	O prazo para pagamento será de até 30 (trinta i tilas Mela, a contar da data do atesto da Nota 
Fiscal/Fatura, mediante Ordem Bancária em conta corrente ou por melo de Ordem Bancária 
para pagamento de faturas com código de barras, de acordo com as exigências administrativas 
em vigor. 

3.5. Os pagamentos à CONTRATADA pelas MANUTENÇOES PREVENTIVAS E CORRETIVAS sedará] 
apenas pelos serviços efetivamente solicitados, autorizados e concluidos, conforme Relatório 
de Consumo Médio. ANEXO II do Termo de Referência. 

3.6 

	

	O faturamento deverá ocorrer através de Nota FiscafiFedura, amada em 2 (duas) vias, com os 
requisitos da lei vigente. 

3.7. 

	

	Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de Ordem Bancada serão realizados 
desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 
legais, especialmente no que se refere às retenções tributárias; 

3.8. 

	

	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao serviço. ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciará 
apôs a regularização da situação, não acarretando qualquer ecoa para a CONTRAtANTE; 

3.9. 

	

	Antes do pagamento a CONTRATANTE verificara por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
(soai, previdencbda e trabalhista da CONTRATADA nos sities oficiais, devendo seu matinado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

3.10. Quando do pagamento, sela efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável e somente 
será realizado em conte ou fatura de natividade da CONTRATADA. 

3.11. Sere mantida comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA por e-mail efou telefone. Em 
casos que necessitem de maior formalizaçáo, também serão enviados Miolos. 

3.12. Para execução dos serviços, a CONTRATADA deverá dispor, em seu quadro pessoal, equipe técnica 
especializada para, quando acionado pelo CONTRATANTE, Prestar suporte técnico imediato; 

3.19. A CONTRATADA deverá designar de sua estrutura administrativa um proposto 
permanentemente responsável pela perfeita execução do contrato, inclusive para atendimento 
de emergência, servindo de Interlocutor e canal de comunicação entre as parles, além de 
possuir sede, Pilai ou base administrativa que seja capaz de atender aos chamados de 
emergência no prazo de até 02 (duas) horas. 

3.14. A CONTRATADA deverá cumprir com todas as normae técnicas brasileiras incidentes visando o 
perfeito funcionamento do equipamento: 

3.15. A CONTRATADA deverá adotar todos os procedimentos de segurança para os usuários, como alarme 
de segurança, Iluminação automática. sinalização do povo e do elevador. Inclusive quando estiver com 
carga máxima e em casos de falta de energia ou incêndio. 
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A execução do objeto contratual compreenderá a manutenção preventiva e corretiva do 
elevador, cabendo ti CONTRATADA executar todo e qualquer serviço necessário operação do 
equipamento. 

DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

Manutenção preventiva a ser realizada de forma mensal, mediante chamado/Ordem de 
Serviço e nas condições descabes no Termo de Referáncla: 

Destinada a prevenir a ocorráncia de quebras. defeitos Mou falhas de funcionamento do 
elevador, mantendo-o em perfeito estado de uso de acordo com os manuais e normas 
especificas do fabricante e também as normas da Associação Brasileira de Normas e Técnicas 
(ABNT) ou na falta destas, as normas internacionais. Incluindotrocade peças que se fizerem 

necessárias ao bom funcionamento do equipamento, sem ônus para a Administração: 

Deverão ser realizadas revisões mensal de rotina para manter os equipamentos em perfeita 
ordem, incluindo lubrificação, verificação geral, eletrônica, mecânica. substituição de peças e 

rei:animação geral de acordo com as normas do fornecedor, a serem realizadas em data a ser 
definida pela Administração. 

DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

Manutenção corretiva a ser realizada mediante chamado/Ordem de Serviço e nas condições 
desornas no Termo de Relerancia 

Destinada a eliminar defeitos decorrentes de uso normal dos elevadores, recolocando-os em 

perfeitas condições de uso, compreendendo inclusive as eventuais e/ou necessárias 
substituições de peças e componentes seguidos de ajustes, correções e testes de acordo 
com as normas do fabricante. da Associação Brasileira de Normas e Técnicas (ABNT) ou na 
faça destas. as normas internacionais; 

A manutenção corretiva poderá ser realizada em quaisquer horários, indigites sábados, 
domingos, chamados emergenclais independentes do horário e feriados, conforme solicitação 
da Administração, 

A manutenção corretiva será realizada no equipamento quando este apresentar defeitos, 

mediante abertura de chamado técnico por parte da CONTRATANTE com a finalidade de 
recolocádo em perfeitas condados de uso e em conformidade com este instrumento e o 
contrato Celebrado; 

Os serviços de manutenção corretiva serão executados sempre que se fizer necessário, 
obedecendo o prazo de 02 (duas) horas para atender aos chamados, tanto para os casos 
de funcionamento deficiente ou de paralisação dos elevadores e para os de maior 
complexidade em até 02 (dois) dias, contados a partir do chamado ~No. 
Em caso de pane no elevador, com passageiros presos na cabina ou acidentes, as 

solicitações do CONTRATANTE deverão ser atendidas de forma imediata, em um tempo 
máximo de 02 (duas) hora, após comunicação a CONTRATADA; 

Antes da execução dos serviços de manutenção conetiva a CONTRATADA deverá apresentar 
ao fiscal do contrato, relatório ~No, descrevendo o deleite, bem como as possivels causas 
do problema e os serviços a serem realizados. O serviço sé poderá ser executado, apôs 
expressa autorização do fiscal do contrate. 

h) 	Quando houver manutenção corretiva com a respectiva troca de peças, o respectivo 
custo do serviço já está incluso no valor do contrato. 
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7.1.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, providenciarias, Ilibe ria 
as demais prettstas na legislação especifica, cuja inedimplência não transfere 
responsabilidade â Administra00; 

7.1.7 instruir seus empregados quanto necessidade de acatar as orientações da Administração, 
Inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for ocaso: 

7.1b1 Relatar Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
doe serviços: 

7,1.9 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem cerni& a utiliza* do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigosa ou Insalubre; 

71,10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condiçOes de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

7.1.11 no transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

7.1.12 Os funcionários de serviços da CONTRATADA deverão utilizar uniformes apresentando a 
logomarça da CONTRATADA, calçados de acordo com o respectivo oficio e crachá de 
identificação com fotografia, bem como exigir de seus empregados asseio diário do uniforme 
e boa apresentação pessoal, enquanto permanecerem nas áreas da contratante; 

7,1,13 A CONTRATADA devera promover meckla de proteção para redução ou neutralizaçâo dos 
riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer os Equipamentos de PrOteçâO 
Individual (EPI's) necessários e compatíveis com as fumbes por eles desenvolvidas. 
determinando o uso obrigatório e exigindo-lhes que cumpram as normas de segurança e 
saúde do trabalho e procedimentos destinados é preservação de suas integridades (Nicas; 

7.1,14 Executar, de forma satisfatória, todos os serviços eiencados neste Termo de Referência, 
obedecendo as normas de segurança e medicina do trabalho e fornecendo os equipamentos 
de proteção individual e coletiva EPI's e EPC's conforme NR - 32: 

7.1.15 A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente as normas de ABNT para execução de festas 
periódicos de segurança, as normas de Medisina e Segurança do Trabalho e demais normas 
e regulamentos pertinentes aos serviços objeto deste Termo de Referência; 

7.1.16 Atender as chamadas para manutenção conetiva, quando forem necessárias, sem quaisquer 
custos adicionaiá para o CONTRATANTE, exceto o previamente apontado na proposta de 
prom  , e manter estoque regular de peças de reposição de uso mais frequente para uso 
ifnediato: 

7.1.17 Permitir que o responsável da CONTRATANTE inspecione previamente os equipamentos. 
Para constatação dos defeitos apresentados se foro caso: 

7.1.18 Informar ao EXECUTOR DO CONTRATO quando da incidência de defeitos por desgaste de 
peças provocadas por falhas dos equipamentos, peças ou mesmo falhas estruturais 
observadas na rotina da manutenção, decorrentes do uso continuo do elevador; 

7.1.19 Permitir o acompanhamento dos serviços por responsáveis da CONTRATANTE no local de 

execução: 
7.1.20 Exigir que seu h:betonaria colabore com servidores da CONTRATANTE que forem 

acompanhar os serviços, fornecendo as informações sobre serviços a serem executados: 
7,1.21 A CONTRATADA deverá disporellizar equipa técnica mínima habilitada, disponibilizando 

tantos profissionais quantos necessários a execução do serviço demandado: 
7.122 A CONTRATADA deverá estar ciente de que parte do trabalho poderá ser executada fora do 

horário comercial, incluindo finais de semana e ferrados nos casas de urgência e/ou 
emergência, com autorização da CONTRATANTE, apresentando lista prévia de profissionais 
que executarão o serviço e sem ônus adicional para o CONTRATANTE; 
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r. o 

7.1.23 Prestar o serviço com eficiência e celeridade, resultando em um atendimento de alta 
qualidade, auxiliando em esclarecimentos que forem solicitados e atendendo a eventuais 
reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato, objetivando uma 
relação de parceria para maior funcionalidade operacional: 

7.1.24 Apresentar à CONTRATANTE a ART/RRT do responsável técnico pela execução dos 
serviços, em ate 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 

8 	OLAUStlyápíTóálA —MASOBRIGAÇOES DA CONTRAT 
8.1 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

21.1 Efetuar os pagamentos nas datas e prazos estipulados em contrato; 
8.1.2 Proporcionar todas as facilidades indIspensevels à boa execução das obrigações contratuais, 

inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da cozi-tratada em 
suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança: 

81,3 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

CA Á Rejeitar, rio todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa CONTRATADA, assegurando a boa prestação e o bom desempenho 
dos serviços prestados: 

8.1.5 Indicar pessoa responsável pela administração dos contratos; 
81.6 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato e este Termo de Referência; 
8.1.7 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta: 
8.1.6 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as %Irias detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
à autoridade competente para as providências cablvels, 

0.1.0 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais Imperfeições no curso da 
execução das serviços, fixando prazo paras sua correção. 

Comete Infração administrativa a CONTRATADA que: 
9.1.1 Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratara; 
9.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
9.1.3 Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
9.1.4 Comportar-se de modo %Idóneo; 
9.1.5 Cometer fraude fiscal e 
9.1.0 Não mantiver a proposta de preços. 
Em caso de infração administrativa. a AdmInIshaçáo pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções. nos termos da legislação °Seve': 
9.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigaçães contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 
significativos para a Administração: 

922 Multa: 
Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso Injustificado sobre o valor da 
parcela Inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso serfl 
configurado como %execução total do objeto; 
Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto: 
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c) 	Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 
compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, respeitados 
critérios de razoabilidade e proporcionalidade, considerando os Impactos da obrigação 
inadImpilda, 

9.2,3 Suspensão de [citar e 1 pedi e to d 	t tar 	Cá 	d Si s' Flh pel p 
de até 02 (dois) anos, 

9.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões Filho 
pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

9.2.5 As sançães previstas nos subitens e.2.1,9.2.3 e 9.2.4 poderão ser aplicadas á CONTRATADA 
Juntamente com as multas, 

9.2.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos a serem efetuados. 
9.2.7 Também ficam sujeitas ás penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

a) 

	

	Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por melo dolosos. fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

is) 	Tenham praticado atos ilícitos Wsando a frustrar os objetivos da licitação: 
c) 

	

	Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos Ilicltos praticados. 

9.3 

	

	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-à em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na legislação aplicava', 

9.4 

	

	A penalidade prevista no item 9.2.3 será aplicada por Intermédio de deliberação da Administração da 
Câmara, apôs regular Instrução de processo administrativo de apuração de irregularidade pela 
unidade contratante. 

9.5 

	

	A autoridade competente, na aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração. observado o 
principio da proporcionalidade. 

UfflagaggffiNgStEIYA.SESI~CatizAçAo-oo:coriffai 
10.1 A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato caberão a CONTRATANTE, através de 

servidor designado, com poderes pata verificar se os itens serão entregues de acordo como previsto. 
fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas e demais ações necessárias a CONTRATADA. 

10.2 	A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRASTADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e. na sua ocorrência. 
não implica corresponsabilidade do Poder Pública ou de seus agonies e prepostos. 

11 	CLÁUSULA *IMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO E DO REECISILIBRIO ECONÔMICO 
11.1 

	

	Os preços propos'Ios são fixos e irmajustSveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 
data da apresentação da proposta, após o que, a concessão do reajuste será feita apenas mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, respeitada a anualidade 
como prazo mlnimo entre reajustes contratuais realizados, com aplicação do IGPM ou, na sua falta, 
índice legal previsto á época. 

11.1.1 Se a vigência do contrato for prorrogada, o reajuste só poderá ser pleiteado apôs o 
decurso de 12 (doze) meses. 

11.2 	Nas hipóteses legais da legislação vigente, o reequIlibrlo econõmloo poderá ser solicitado mediante 
requerimento formal ao Presidente da Câmara Municipal de Simões Filho, desde que seja justificada 
e comprovada com documentação anexa, inclusive a apresentação de planilha analítica e memória 
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ESTADO DA BAHIA 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 	

vp 

ie 

de medito de formação de preços, a Vafingn de custos Inddentes no objeto para a deviciaan i e e ei  
decisão da CONTRATANTE, que deverá ocorrer em aM 80 (sessenta) dias. 

r12 	'CLAWSUGUEECIMA SEGUNDA - DA RESCIS, 	  
1E1 

	

	Á não execução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as oonsequencias 
contratuais e as previstas na Lei Federal n° 14,133/2021, 

§ 1°. O CONTRATANTE poderá resdndir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses 
previstas no art. 137 na Lei Federal n° 14.133/2021. não caberá ao CONTRATADO direito a qualquer 
indenização. 

	 AtAbl»,N CONDIÇÕES Ga 
13.1 A CONTRATADA declara neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das especificações 

teceloas, dos documentos e demais condições contratuais, na° podendo, pois em nenhuma 
circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos para isentar-se de responsabilidade pele 
correta execução do objeta deste Contrato. 

132 	A tolerância ou não exercicb, pela CONTRATANTE de quaisquer direitos a ela assegurados neste 
Contrato ou na legislação em geral, não importará em renovação ou renúncia a qualquer desses 
direitos, podendo a mesma exerciládos a qualquer tempo. 

13.3 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e vinco por omito) do valor inicial atualizado 
do Contrato, na forma prevista no art. 125 da Lei Federal n°14.133/2021 e posteriores alterações. 

13.4 	Este contrato poderá ser alterado. com  as devidas justificativas, conforme as disposições do art. 124 
da Lei Federal no 14.133/2021. 

14.1 As partes °eget o Foro da Comarca de Simões Filho, Estado da Baia, que prevalecera sobre 
qualquer outro, Por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer devidas oriundas do presente 
Contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas. as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

uuruudieroura 	pri DEVALDO SOARE DEVALDO SOPRES DE 	 Simões Filho- BA, 20 de junho de 2024. 
DE 	SOUZA:85662070572 

SOUZA:08662470572 N°8' 2°24°52°1529" 

CAMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO - CONTRATANTE 
DEVALDO SOARES DE SOUZA 

9,14br ea.awmedisu"94.."..”,2-~ 

SERMAN ELEVADORES LTDA • CONTRATADA 

Testem unhas: 

_90,4br  Weilnifflel. DA .c.A 	
ver ulqya em,  Naltanear itywu 

CPF. 
	 CPF: 

L 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

ANEXO 1 • DO CONTRATO N°013/2024 

PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva do elevador e uso restrito hidráulic , do ripo sem ca a de máquinas, 
hicluso toda e mo de obra e metedais necessedos, para Câmara Municipal de Simões Filho- BA 

ITENS DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
MENSAL DE ELEVADOR de uso restrito 

12 R$ 325,00 R$ 5,900,00 
hidráulico, do tipo sem casa de máquinas, com 

fornecimento de toda mão de obra e insumos 
necessários, 	conforme 	descrição 	e 
características contidas no item 5 do Termo de 
referencia. 

02 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
EVENTUAL DE ELEVADOR de uso restrito 
hidráulico, do tipo sem casa de mAquines, com 

fornecimento de toda mão de obra e insumos 
necessários, 	conforme 	descriçâo 	e 
características contidas no item 5 do Termo de 
referência. 

12 R$ 325,00 R$ 1900,00 

TOTAL R$ 7.800,00 

Valor Total de 115 7.1100,00 (sete mil e oitocentos reais). 

tocürVii%  
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

 

   

ANEXO II - DO CONTRATO N°013/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

1.1. Manutenção preventiva e corretiva do ELEVAnOR de uso restrito hidráulico, do tipo sem casa de 
máquinas, para Cámara Municipal de Simões Filho- BA. 

2.1 	Jus ca-se a mana enç o preventiva e corretiva do elevador Instalado rio Prédio da Câmara 

Municipal de Simões Filho, Contrato n°  033/2022, tornando-se primordial que o mesmo esteja 

continuamente em pleno funcionamento, visando atender ao público que frequenta essa Casa 

Legislativa facilitando a locomoção, principalmente, da pessoas portadoras de necessidades 

especiais efou com mobilidade reduzida, alcançando a acessibilidade da edificação, atendendo o 

art. 11, parágrafo único, incisos III, da lei n°  10.098/2000. 

Considerando que esta contrataçáo trata-se de materiais de natureza comum, conforme 

especIllgações, quantitativos e características descritas neste Temia de Referência, dispensa-se a 

elaboração de Estudo Técnico Preliminar — ETP e análise de risco, nos termos do Decreto 

Legislativo no 005/2023, tendo em vista que o objeto é habitual, padronizável, não necessita de 

análise técnica, pode ser adquirido apenas com base nos preços ofertados, pois os itens são 

oomparavels entre si e são facilmente encontrados no mercado. 

Portanto o contrato será celebrado com empresa do ramo, por meio do qual a Câmara Municipal 

da Simões Filho determinará as especificIdades, condições contratuais suporte e prazos, 

objetivando a garantia da plena execução do objeta, nas condições estabelecidas neste TR, 

Para a contratação, serão observados os preceitos de direito público e, em especial as disposições 

da Lei Federal n1. 14:1331202: e as legislações aplicáveis na contrata* direta 

31. Todas as empresas do ramo que atendam as condições e especificações do Termo de 

Referência e seus anexos poderão participar por meio da entrega de proposta de preços 
acompanhada de documentação por e-mail ou presencialmente por meio de envelope 
protocolado na sede da Câmara Municipal de Simões Filho- BA. 

3.2. Não poderão participar desta contrataçáo direta as empresas proibidas de celebrar contrates 

administrativos, na forma da legislação vigente; as que não atendam as condições deste Termo 

de Referência e Anexos, estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente, - ías que 

se enquadrem nas vadações previstas na legislação aplicável, as que estejam sob falência, 

concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; organizações da sociedade Civil 

de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição e sociedades cooperativas, 

3.3. 0 envelope a ser entregue lacrado ou o e-mall enviado para 

ileitacao@camarasimoesfilho.ba.gov.br  deverá conter toda a documentação descrita a 
seguir 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

3.3.1.REGULARIDADE JURIDICA 

Em se tratando de Allereempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 

Micreempreendeder 	COMEI e documento de Identidade do sócio 
administrador. 

No caso de sociedade empresária ou °Morosa Individual de responsabilidade 

limitada -EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor. devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
de identidade de seus sócio administradores. (Todas as alterações promovidas 

ou a Donsolgação respectiva e mais atual); 

Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera Com averbação 

no registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal. filial 

ou agência, acompanhado de documento de identidade dos seus 
administradores. (Todas as alterações promovidas ou a consolidação respectiva e 

mais atual); 

No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Juddleas do local de sua sede, acompanhado de documento de Identidade 
dos seus administradores. (Todas as alterações promovidas ou a consolidação 

respectiva e mais atual); 

Decreto de autorização em te tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento e com representação legal no Pais. 

3.3.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

3.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juddicas (CAPA; 

3.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda federal, estadual eiou municipal, 

se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da 

3.3.2.3. Prova de regularidade relativa a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), que demonstre o cumprimento dos encargos sedais galgados por 

3.3.2.4. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

3.3.2.5. A proposta de prece que deverá ser redigida no Idioma pago, impressa, rubricada 

em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa 

licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, devendo conter 

prazo de validade de proposta não Inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de abertura do certame; 

descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes 

do Termo de Referência; 

preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional (real). de acordo com os preços praticados no mercado, 

considerando o modelo de Proposta de Preços no Anexo 1 do Termo de 

Referência anexo; 

3.32.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a CONTRATADA e 

os erros matedais no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta, desde que não alterem ou modifique o objeto ou 

quantidade a ser contratada, não ultrapassem e valor estimado máximo fixado, 

bem como não cause Inviabilidade no julgamento dos preços; 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

322.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimente das 
disposiceea nelas contidas. em conformidade com o que dispôs o Termo de 
Referêncta. assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensifios se necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição: 

33.2.8. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
Outro pretexto. 

3.32-9. As proponentes serão desclassificadas se encaminharem a documentação 
incompleta ou incorreta, bem como se a proposta de preços se enquadrar nas 
hipóteses do Item 332,6 deste anexo. 

3.32.10. O item 3.9.2.9 não alcança documento ausente pré-existente, que comprove 

condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi 
juntado cornos demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equivoco 
ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo agente de contrafação. 

Os serviços contratados serão realizados por regime de execução indireta e parcelada, ages o 
recebimento da Ordem de Serviço a ser emitida pelo setor competente. 

Será mantida comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA por e-mail etou 
telefone. Em casos que neoessitem de maior formaliza*, também serão enviados 
ofícios. 

Rara execução dos serviços, a CONTRATADA deverá dispor, em seu quadro pessoal, 
equipe técnica especializada para, quando acionada pelo CONTRATANTE, prestar 
suporte técnico imediato; 

A CONTRATADA deverá designar de sua estrutura administrativa um pisoaste 
permanentemente responsável pela perfeita execução do contrato, inclusive para 
atendimento de emergência,. servindo de interlocutor e canal de comunicação entre 

as parles, além de possuir sede, filial ou base administrativa que seja capaz de 
atender aos chamados de emergéncia no prazo de até 02 (duas) horas. 

A CONTRATADA deverá cumprir com todas as normas técnicas brasileiras incidentes 
visando o perfeito funcionamento do equipamento; 
A CONTRATADA deverá adotar todos os procedimentos de segurança para os uSuárlos, 

como alarme de segurança, iluminação autornética. sinalização do poço e do elevador. 
inclusive quando estiver com carga máxima e em casos de falta de energia ou incêndio. 
A execução do objeto contratual compreenderá a manutenção preventiva e 

corretiva do elevador, cabendo à CONTRATADA executar todo e qualquer serviço 
necessâtio operação do equipamento. 

4.1.7. DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 

a) Manutenção preventiva a ser realizada de forma mensal, mediante chamado/ Ordem de 
Serviço e nas condições descritas neste TRt 

to) Destinada a prevenir a ocorrência de quebres, defeitos Sou falhas de funcionamento do 

elevador, mantendo-o em perfeito estado de Uso de acordo com os manuais e normas 
especificas do fabricante e também as normas da Associação Brasileira de Normas e 
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Técnicas (ABNT) ou na falta destas, as normas Internacionais. Incluindo troca de peças 

que se fizerem necessárias ao bom funcionamento do equipamento, sem ônus para a 

Administração: 

Deverão ser realizadas revisões mensal de rolha para manter os equipamentos em 

perfeita ordem, Incluindo lubrificação, verificação geral. eletrônica, meei/rijes, substituição 

de peças e recalibração geral de acordo com as normas do fornecedor, a serem 

realizadas em data a ser definida pela Administração. 

4.1,8. DA MANUTENÇÃO CORRETIVA 

a) Manutenção corretiva a ser realizada mediante chamado/Ordem de Serviço e nas 

condições descritas nesta TR: 

h) Destinada a eliminar defeitos decorrentes de uso normal dos elevadores, recolocando-os 

em perfeitas condições de uso, compreendendo Inclusive as eventuais atou 

necessárias substituições de peças e componentes, seguidos de ajustes, correções 

e testes de acordo com as normas do fabricante. da Associação Brasileira de Normas e 

Técnicas (ABNT) ou na falta destas, as normas internacionais; 

C) A manutenção corretiva poderá ser realizada em quaisquer horários, incluídos sábados, 

domingos. chamados emergenclais Independentes do horário e feriados, conforme 

solicitação da Administração: 

A manutenção corretiva será realizada no equipamento quando este apresentar defeitos, 

mediante abertura de chamado técnico por parte da CONTRATANTE com a finalidade 

de recolocá-lo em perfeitas condições de uso e em conformidade com este instrumento 

e o contrato celebrado; 

Os serviços de manutenção corretiva serão executados sempre que se fizer necessário, 

obedecendo o prazo de 02 (duas) horas para atender aos chamados, lento para os 

casos de funcionamento deficiente ou de paralisação dos elevadores e para os de maior 

complexidade em até 02 (dois) dias, contados a partir do chamado técnico. 

Em caso de pane no elevador, com passageiros presos na cabina ou acidentes, as 

solicitações do CONTRATANTE deverão ser atendidas de forma Imediata, em um 

tempo máximo de 02 (duas) hora, após comunicação à. CONTRATADA; 
Antes da execução dos serviços de manutenção corretiva a CONTRATADA deverá 

apresentar ao fiscal do contrato, relatório técnico, descrevendo o defeito, bem como as 

possíveis causas do problema., os serviços a serem realizados. O serviço só poderá ser 

executado, após expressa autorização do fiscal do contrato. 

Quando houver manutenção 	rr ti 	P °ti tr os de peças, o 
respectivo custo do serviçojá está incluso no valor do contrato. 

4.1.9. A CONTRATADA deverá garantir os serviços executados, que Incluam substituição 
de peças e componentes novos e originais, pelo prazo ~imo de 90 (noventa) dias, 
mesmo após o termino do contrato) e 

4.1.10. As peças ou componentes substituidos deverão ter garantia de no mínimo 90 

(noventa) dias do defeito, na falta de documento comprovando a garantia do 
fabricante. 

DO LOCAL: 
4.2,1. Os serviços de manutenção serão executados na sede da CONTRATANTE, 

normalmente, dentro do período de funcionamento desta Casa Legislativa, nos Das úteis 
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das 03:00 As 12:00 e das 13.00 às 17:00 horas, de segunda a quinta-feira e das 08:00 às 
13:00 horas nas sextas-feiras, e excepcionalmente, nos casos de urgência, a qualquer 
tempo, Inclusive em finais de semana e feriados, bem Domo no turno noturno, sem Ônus 
adicional ao CONTRATANTE, 
Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento. 
encargos trabalhistas e providenciei
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72. 	A reparação ou substituição do serviço executado deverá ocorrer no prazo máximo de 05 
dias heis a contar da notificação do setor competente à empresa. 

A CONTRA ADA obriga-se a. 

	

8,1.1. 	Executar os serviços conforme especlfiçaçOes do Termo de Referencia e de sua 
proposta. com  os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais: 
Reparar, corrigir, remover. reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em 
parle, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
Arear com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados. trabalhadores, propostos ou 
representantes. dolosa ou culposamente, a Câmara ou a terceiros; 
Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a Serem 
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos seus 
empregados que adentrarão no Órgão para a execução dos serviços, os quais devem 
estab devidamente Identificados por meio de crachá; 
Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais. previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação especifica, cola inadimptência no 
transfere responsabilidade à Administração; 
Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas internas, quando for o caso: 

	

0,1.8. 	Relatar á Administração toda e quolquer irregularidade verificada no decorrer da 
Prestação dos serviços, 
Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
1/abelha do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou Insalubre; 

8.1.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

8,1,11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está. 

obrigada; 
Os funcionários de serviços da CONTRATADA deverão utilizar uniformes apresentando 
a logomarca da CONTRATADA, calçados de acordo com o respectivo oficio e crachá de 
Identificação com fotografia. bem como exigir de seus empregados assolo diário do 
uniforme e boa apresentação pessoal, enquanto permanecerem nas éreas da 
contratante; 

8.113. A CONTRATADA deverá promover medida ele proteção para redução ou netrtralização 
dos riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer os Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI's) necessários e compatíveis com as funções por eles 
desenvolvidas, determinando o uso obrigatório e exigindo-lhes que cumpram as normas 
de segurança e saúde do trabalho e procedimentos destinados fi presenflação de suas 
integridades físicas; 

8,1,14 Executar, de forma satisfatória, todos os serviços elencados neste Termo de Referência, 
obedecendo as normas de segurança e medicina do trabalho e fornecendo os 
equipamentos de proteção individual e coletiva EPI's e EPC's conforme NR -32; 
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8.1.15. A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente as normas da ABNT para execução de 

testes periódicos de segurança, as norrnas de Medicina e Segurança do Trabalho e 

demab normas e regulamentos pertinentes aos serviços objeto deste Teimo de 

Referência; 

8,1.16. Atender as chamadas pare manutenção corretiva. quando forem necessárias, sem 

quaisquer custos adicionais para o CONTRATANTE. exceto o previamente apontado na 

proposta de preços, e manter estoque regular de peças de reposição de uso mais 

frequente para uso imediato; 

8.1.17. Permitir que o responsável da CONTRATANTE inspecione previamente os 

equipamentos, para constatação dos defeitos apresentados se For o caso, 

8118. Informar ao EXECUTOR DO CONTRATO quando da incldáncla de defeitos por desgaste 

de peças provocadas por falhas dos equipamentos, peças ou mesmo falhas estruturais 

observadas na rotina da manutenção, decorrentes do uso continuo do elevador; 

8.1.19. Permitir o acompanhamento dos serviços por responsáveis da CONTRATANTE no local 

de execução; 

8.1.20. Exigir que seu funcionário colabore com servidores da CONTRATANTE que forem 

acompanhar os serviços, fornecendo as informações sobre serviços a serem °escutados; 

8.1.21. A CONTRATADA deverá disponbilizar equipe técnica mlnima habilitada, disponlbilizando 

tantos profissionais quantas necessádos â execução do serviço demandado: 

8,122. A CONTRATADA deverá estar ciente de que parte do trabalho podará ser executada fora 

do horário comercial, incluindo finais de semana e feriados, nos casos de urgência e/ou 

emergência, com autorização da CONTRATANTE, apresentando lista prévia de 

profissionais que executarão o serviço e sem ónus adicional para o CONTRATANTE; 

8.121 Prestar o serviço com eficiência e celeridade, resultando em um atendimento de alta 

qualidade, auxiliando em esclarecimentos que rafem salicilados e atendendo a eventuais 

reclamações que porventura surgirem durante a execuçáo do contrato, objetivando uma 

ralarão de parceria para maior funcionalidade operacional] 

8.1.24. Apresentará CONTRATANTE a ARTRRT do responsável técnico pela execuçâo dos 

serviços, em até 05 (cinco) dias apôs a assinatura do contrato. 

A CONTRATANTE obriga-se a 

Efetuar os pagamentos nas datas .e prazos estipulados em contrato; 

Proporcionar todas as facilidades Indispensáveis â boa execução das obrigações 

contratuais, Inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes  

da contratada em suas dependências, desde que respeitadas os normas de segurança; 

Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 

solicitados pelo representante da CONTRATADA: 

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela empresa CONTRATADA, assegurando a boa prestação e o bom 

desempenho dos serviços prestados;  

indicar pessoa responsável pela administração dos contrates; 

Proporcionar iodas as condições pare que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato e este Termo de Referência; 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
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9.1.8. 	Exercer o acompanhamento e e fiscallzação dos servIços, por servidor especialmente 
designador  anotando em registro próprio as falhas detectadas. indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos Er autoridade competente para as providências cablveis; 

Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo paru a stda correção. 

d2. PRAZO DE VIGÊNCIA, EXpppBakBBDILRODABACILID-DbeLTECA
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13.1.4, Comportar-se de modo inideneo; 
13,1.5. Cometer fraude fiscal; e 
13.1.5. Não mantiver a proposta. 

13.2. Em caso de infração administrativa, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções, nos termos da legislação vigente: 

1321. Advertência por escrito. quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

Prejuízos significativos para a Administração: 

13.2.2 	Muna: 

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela Inadimplida. até o limite de 30 (trinta) dias, data a partir da qual o atraso 

será configurada como inexecução total do objeto; 

Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto; 

Em caso de outras hipóteses de inexecução parcial, poderá ser aplicada multa 

compensatória de até 20% (vinte por cento) do valor total do contrata, respeitados 

critérios de razoai:alidade e proporcionalidade, considerando os impactos da 

obrigação Inadimpilda. 

13,2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a unidade contratante pelo prazo 

de até dois anos; 

132,0 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Simões 

Filho pelo prazo de até dois anos; 
13.2.5 As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.3 e 13.2.4 poderão ser aplicadas 

CONTRATADA juntamente com as multas. 

132.6 Eventuais multas aplicadas poderão ser descontadas de pagamentos soerem efetuados. 

13.27 Também ficam sujeitas ás penalidades listadas as empresas ou profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer Mintas: 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar as objetivos da licitação; 

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

13.% A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa tx CONTRATADA, observando-se o procedimento 

Previsto na legislação vigente. 
13.4 A penalidade prevista no item 13.2.3 será aplicada por intermédio de deliberação da Administração 

da Câmara, após regular instrução de processo admínistrativo de apuração de irregularidade pele 

unidade contratante. 

13.5. A autoridade competente. na  aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o principio da proporcionalidade. 

14.1. A fiscalização e a gestão do acompanhamento da execução do contrato caberão a 

CONTRATANTE, através de servidores designados com poderes para verificar se as serviços 

serão entregues de acordo com o previsto, fazer advertência quanto qualquer falta, aplicar multas 

e demais ações necessárias a CONTRATADA. rts fiscalização competirá velar pela perfeita 

execução do objeto. 

teatte 
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14.1.1. Em caso de eventual irregularidade, inexecuçâo ou desconformidade na execução do 

Contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA por escrito, para adoção 

das providências necessárias para sanar as falhas apontadas. 

14.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA. Inclusive perante lameiros. por quaisquer Irregularidades, e. 

na sua ocorrência. não implico corresponsahilidado de Poder Público ou de seus agentes e 

propostos. 

15.1. O presente TR foi elaborado estando em consonância com as disposIções legais e normativas 

aplicavels e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as características, 

cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo 

da Imitação, passando, assim, a integrar o processo administrativo formalizado. 

152. As obrigações decorrentes desta contratação direta a serem firmadas entre a Câmara Municipal 

de Simões Filho e a proponente vencedora serão formalizadas através de CONTRATO. 

abservendo-se as condlçôes estabelecidas neste Instrumento. legislação vigente e na proposta 

vencedora: 

15.3. O encaminhamento de propostas pressupõe o pleno conhecimento. atendimento e aceitaçáo. por 

parte da proponente, das exigências e condições estabelecidas neste TR e seus Anexos: 

15.4. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

Implicará a Imediata desclassIlicaMo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 

o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções 

caluivels. 

16.1. Mexo: Proposta de Preços e 

16.2. Anexo II: Registro de Anotações da Execução do Contrato. 
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ANEXO 1- DO TERMO DE REFERÊNCIA 
PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva 00 elevador de uso restare hidráulico, do tipo sem casa de máquinas, 
Incluso toda a mão de obra e materiais necessários, para Câmara Municipal de Simões Filho- BA 

ITENS DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE VALOR 
UNTAM° 

VALOR 
TOTAL 

01 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
MENSAL DE ELEVADOR de uso restrito 
hidráulico, do tipo sem casa de máquinas, com 

12 RS fornecimento de toda no de obra e Insumos 
necessános, 	conforme 	descrição 	e 
características contidas no item 5 do Termo de 
referencia. 

02 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA 
EVENTUAL DE ELEVADOR de uso restrito 
hidráulico, do tipo sem casa de mal mas, com 

12 R$ RS forneremento de trela mão de obra e resumos 
necessonos, 	conforme 	descrição 	e 
caractedstIcas contidas no item 5 do Termo de 
referência. 

TOTAL 
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

REGISTRO DE ANOTAÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

OBJETO: 
restrito 	hidráulico, 
Municipal de 

Manutenção preventiva 
do tipo 

Simões Filho- 

e corretiva do ELEVADOR de uSO VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
sem casa de maquinas. para Camara 

BA. EXECLICAO CONTRATUAL 

CO TRATADA: 
PERÍODO: 

FISCAL DO CONTRATO: 
CNPJ: 

RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA: 

ENDEREÇO CAMA: TELEFONE RESPONSÁVEL: 

E-MA1L RESPONSÁVEL: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n°  S.73012024.—DISPENSA DE LICITAÇÃO N°  01312024 - CONTRATO 
N01312024 

N°  OCORRÊNCIA DATA DEMANDA SOLICITADA DATA 
PROVIDENCIAS 

ADOTADAS DATA  
1 

2 

3 
4 

5 

OBSERVAÇÕES: 

• 

: 	- 
DATA: ., 	.. 

... 	. 

ASSINATURAJMATRICULIVCARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATADAt 

ASSINATURAMIATRICULAICARIMBO DO 
RESPONSÁVEL CONTRATANTE/FISCAL 

DO CONTRATO: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretor a da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E .21 DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERMAN ELEVADORES LIDA 
CNN: 52.367.02710001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributiMos administrados peie Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PUEM, 

Esta certidão çà válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se situação do 
sujeito passivo no ámbito da RFB e da FREE e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <118p8frittgov.bra ou <littiráàvtvw.pgritgov.br>. 

Certidão emitida gratuilamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN n°1,751, de 2/10/2014, 
Emitida às 17:0728 do dia 06/05/2024 chora e data de BraSiiiB>. 
Válida até 02/1112024. 

Código de controle da certidão: SIERG50C.DA32.20135 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Emissão: 23/05/2024 14:51 

Certidão Negativa de Débitos Tributári 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de lide dezembro de 19hp  
Tributário do Estado da Balda) 

Certidão 141  20242234219 

IRAZA0 SOCIAL 

SERMAN ELEVADORES LTDA 

INSCRIÇ AO ESTADUAL 	CNRI 

211.299.420 -INAPTO 
	

52.367.027/4001-10 

Fica certificado qu não constam, até e presente data. Pendêndas de responsabilidade da pessoa ff siga ou uridica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta cerdo engloba todos os seus estabeledmentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 23105/2024, conforme Podaria nr 918/99. sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS PAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:fiwww.setaz.ba.gov.br 

Valida com a apresentação conjunta do cartão original de Inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretadi da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
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Pág 	é I 

0,40E2  

PODER JUDIOIORTO 
CITSTIÇO De JOYASALNO 	6 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRARAEHIS 

Nome: SERMAN ELEVADORES ITDA (MATRIZ E FILIAIS) 
ONPJ: 52.367.027/0001-10 
Certidão n°: 39111640/2024 

Expedição: 04/06/2024, às 15:33:49 

Validade: 01/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SERMO ELEVADORES LTDA (MATRIZ E 	inscrito(a) 
no ONPJ sob o n 52.367.027/0001-10, NÃO CONSTA como inadímplente CO 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 283-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.' 12.440/2011 e 
19.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGIT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciOna-se á verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais titulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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